
ANTES DE PREENCHER, LEIA AS INSTRUÇÕES ABAIXO 
1. Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, poderá identificá-lo ao DEPTRANS, até a 
data limite prevista na Notificação de Autuação. Para tanto deverá preencher este formulário e acompanhá-lo dos seguintes documentos: : 
a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação (CNH) do condutor infrator; 
b) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura do proprietário do veículo; 
c) Se o proprietário ou condutor possuir um representante legal, este deverá anexar o documento que comprove a representação e documento de 
identificação do representante legal; 
d) Tratando-se de veículo com propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR, sob pena de 
não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§7º e 8º do Art. 257 do CTB. 
2. Se o proprietário for pessoa jurídica, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 
anteriores, deverá ser anexado a este formulário, cópia de documento onde conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e 
comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; 
3. Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens 
anteriores, deverá ser anexado a este formulário, ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator, acompanhando de 
cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento da infração. 
4. A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERÁ ACATADA E PRODUZIRÁ EFEITOS LEGAIS, SE ESTE FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE PREENCHIDO, SEM RASURAS, 
COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR E PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO; NÃO ESTEJAM FALTANDO OS DOCUMENTOS SOLICITADOS; O REQUERENTE TENHA LEGITIMIDADE E 
NÃO ESTEJA FORA DO PRAZO. 
5. Preencher com letra legível, preferencialmente letra de “forma”, utilizando caneta azul ou preta. 
6. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos fornecidos. 
7. Este impresso, após preenchido, poderá ser entregue em mãos ou encaminhado via postal através de Aviso de Recebimento (A. R.) ou Carta Registrada (C. R.), 
para o Departamento de Trânsito - DEPTRANS, Rua São Paulo, 750, Jd. Porto Alegre, Município de Toledo/Paraná, CEP 85906-150. 

DADOS PRINCIPAIS DA INFRAÇÃO 

Placa do Veículo Nº Auto de Infração de Trânsito 

DADOS DO CONDUTOR INFRATOR 

Nome do Condutor Infrator 

Endereço | Rua | Nº | Complemento | Bairro do Condutor Infrator 

Município UF CEP 

CPF do Condutor Infrator RG do Condutor Infrator UF do RG 

Nº da Cédula da CNH do Condutor Infrator Nº do Registro da CNH do Condutor Infrator Telefone com DDD 

RECIBO DO REQUERENTE 
 
Recebido em  / /     

Nome/Matrícula/RG     

Assinatura      

PROTOCOLO 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

(Somente para Autuações SEM ABORDAGEM) 

Para uso do Protocolo do DEPTRANS 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR 
PROTOCOLO 

Forma de Entrega no Protocolo 
 

Em mãos. 

Nº de Folhas 

Correios. 
 

Outro Órgão  . 
Seg. E Mob. Urbana 

Secretaria de 

Data da Entrega / Postagem 

/ / 
Data Término da Indicação 

/ / 
Assinatura do PROPRIETÁRIO do veículo (igual ao documento apresentado) 

Assinatura do CONDUTOR INFRATOR (igual ao documento apresentado) 

Para Uso do Recebedor no DEPTRANS 

Data do Recebimento  / /  

Nome:       

Matrícula/RG:      

Assinatura/Carimbo: 


